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LEI N9

ESTADO DA PARAIBA
PIi.EF'EITURA MUNICIPAL DE CÀMPINA GRÀNDE

" GABI§ETE DO PRETEITO

De, 22 de Setembno de 1993

O PRETETTO MUNICIPAL D§ CAMPINA GRANDE,

a Cânrana u...r=."-."dones aprôvou, e eu sanciono a

tEI

*§Ir"*]3. - Fiea denominaCa., Ce peUrio TOR-

RES FAU§TO, uma das novas art6rias da cidade. ''.," ,tt

AR3:1 2? - Esta Lei ent-c'ar'á em vigor .,. ê

pantir da data de sua publicaçãoo :\:.
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AEE. gq -- F'evogam-se as cisposi'ções êm
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